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	 neememeffle,

Atos do Poder Executivo

Decrete ti9 85.544 ,de 19 de janeiro- de 1981,

Abre à" Presidéndia da República o -crédito suplementar -no
Valor de Cr$ 6:72,100.000A0 para reforço dê dotações don-
signadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição gde lhe cone

re o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

da no artigo 69, da Lei n9 6..867, de 03 de dezembro de 1980,

p- E C- R E 'T A

vrçamentãrias indicadas-	 anexo;1I deste- Decreto é nós montantes

eSpecificados-

Art. 39 Este Decrete -entrará effi vigor ' na data do- É1.14

publicação, reVogádas: as_ disposições em- centrãrio.

Brasilia, em 19- de	 janeiro	 de. 1981;

1609 da Independencia e 939 -da Répalica -,,

JOÃO FIGUEIREDO

• 22 N:Gnas-

ANEXO I
	

SUM.E=.1.AÃO

(ANEXO AO DECRETO 09 85.644 - DE, 19.91,81)
	 CAI 1.030,00

-132I10 ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA ..

DA
DESPESA

VALOR

PRESIDENCIA-DA REPUBLICA ..,--...,,,,....	 •

GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 621,1_90	 •

1101.03070202.001 ASSESSORASIENTO SUPERIOR	 .,
211141

672413

49.152
3111.02
31113.00

1	 22.500
3.353

3132.00 592.100

TOTAL 672.100

r

ANEXO Ir	 CAMC=AMENTC -

(ANEXO	 AO	 DEC,D.TO	 09 85.644 - DE 19.01.81) 	
CLS 1.000,00

CODIGO ESP:SCIFICAÇÃO

NATDREZA,
DA

DESPESA
VALOR

_

PRESIDENCIA DA REPUBLICA
672-._100

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-672.100

1.101

1.350

1115.03070212.026 MANUTENÇÃO DE RES/DENCIAS .OFICIAIS (INCLUSIVE LAVANDERIA,
ALIMENTAÇÃO DE EMPREGADOS E DA SEGURANÇA)

3120.00
2132.00 250

1115.03070214.42 8 UTILIZAÇÃO DE RESIDENCIAS OFICIAIS	 . 300

3132.00 300

1115.03076214. 439 CONSERVAÇÃO, UTILIZAÇÃO E VIM-LANCIA DE RESIDENCIAS OFICIAIS .
UNCLDSIVE EERVIÇOS DE DAS, TELEFONE, LUZ, ETC)

2.500

3132.00 2.500

1115.03050236.0 3 9 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DApoLancA DE COMUNICAÇÃO p01160,
3111.01

667.100

49.120
3111.02 22.500
3113.00 8.350
3120.00 104.600
3131.00 1.130-
3113200 .	 425.100
3192.00 2.E00
3253.00 30
4110,00 '	 1.100
4120:00 48.200
4192.00 2.000
4250,03 2.322

._
.TOTAL 672.100'

residência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA.

Art. 19 -- Fica aberto ã Presid8ncia da República effl fa.

Vor (t) Gabinete da Pres:W:encia da República, õ credito suplementar

pO valor de Cr$ 67 .:000 , 0.0 (seiscentos e setenta e dois mi

11160s e cem mil Cruseirós), Para reforço de dotaç5es orçamentárias

indicadas no anexo I deste Decreta.

Art. 29 Os rodursos necessários ã execução do disoos

to no ar Ligo anterior decorrerão de anulação parcial das dotaçíSes

MENSAGEM

N9 25, de 16 de janeiro de 1981. Encaminhamento 4o Supremo Tribu-

nal Federal de InformaçOes para instruir o julgamento da. Ação - de

Representação de Inconstitucionalidade n9 l(M),-S, impetrada por

REGrNALDO FERREIRA CAMPOS.

rafae
Realce
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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 20 JAN1981

,	
PORTARIA No, -081, DE 16 DE JANEIRO DE 1981

	
PORTARIA No. 084, DE 16 DE JANEIRO DE 1981

Reconhece o curso de Estudos Sociais,

da Faculdade de FOrMação de Professo

res de Alagoinhas: , Estado da Bahia.

O Min -stro de Esta-do DA EDUCA
CE0 JE CULTURA, usando da competencia que lhe foi delegada pelo

Dec eto n9 -83.85'1, -de 1-5 de agosto de 1979, e tendo em vista o

Parecer do' Co:ise l ho Federal de Educação .n9 1.343/8 O, conforme

consta.d6 Processo n9 2.290/79-CFE e 243.367/80 do Ministério

da Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 19 -- concedido reconhecimentb ao cur

so de Estudos S:ciais, licenciatura de . 19 grau, ministrado pe

la Faculdade Formação de Professores de Alagoinhas, com se

de na cidade ia Alagoinhas, Estado da Bahia.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua 1.-:-.---1Acação, revogadas as clispoiçOes em contrário.

RUBEM .LUDWIG

PORTARIA No. 082, DE 16 - DE JANEIRO DE 1981

Reconhece o curso de Engenharia, da
Fãculd-ada São JuckaS Tadeu., em São
Paulo.

C) Ministro de Estado DA EDU
CAÇÃO E CULTURA, usando da competência que lhe foi delegada pe

lo Decreto n9 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vis

ta o Parecer ,do Conselho Federal de Educação n9 1.393/80, con

forme consta do Processo n9 1.479/79-CFE e 244.009/80 do Minis

terio da Educação e Cultura,

RESOLVE:

, Art. 19 É concedido reconhecimento	 ao

curso de Engenharia, com habilitação em Engenharia Industrial

Elétrica, Ministrado pela Faculdade São Judas Tadeu, mantida

pelo Instituto Alberto Mesquita de Carmargo, com sede na cida

de de São Paulo-,,Estado--de São Paulo.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor

na/ data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.
RUBEM LUDWIG

PORTARIA No. 083, DE 16 DE JANEIRO DE 1981

Reconhece o curso de Nutrição, da
Universidade Federal de Pelotas, Es
tado do Rio Grande do Si..'l

O Ministro de Estado DA EDU
.CAÇÂO E CULTURA, usando da competência que lhe foi delegada pe

lo ,DeCreto n- de 15 de agosto de 1979, e tendo em vis

'ta o Parecer do Conselho Federal de Educação n9 1.342/80, coe

forme consta do Processo n9 679/79-CFE e 243.487/80 do Ministe

rio da Educação e•Cultura,

RESOLVE:

Art. 19 - É concedido reconhecimento ao

curso de NutriçãO da Universidade Federal de Pelotas, com sede

na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 - Esta Portaria entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.
RUBEM LUDWIG

Reconheço o curso de Fermação de Pro
fesãores de Disciplinas Especializa-
das do Ensino de 29 grau, da Univer
sidade Federal de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul.

.C) Ministro de Estado DA EDUCA
CÃO E cunTuRA., usando da competência que lhe foi delegada pelo

Decreto- n9 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista .o

Parecer do Conselho Federal de Educação- n9 1.182/80, conforme

consta do Processo n9 680/79-CFE e 24,3.325/80 do Ministério da

EduCação e Cultura,

RESOLVE:

Art. 19 - concedido reconhecimento ao Cor

so de Formação de Professores de DiscipV nas Especializadas do

Ensino de 29 grau, Zootecnia (Esquema II), área primária,a ser

ministrado pela Universidade Federal de 7-=-1otas, com sede na ci

da:1e -de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 - Esta Portaria entrará- em vigor na

data de sua publicação, revogadas as dis1- ...osições em contrario.

RUBEM LUDWIG

PORTARIA No. 085, DE 16 DE JANEIRO DE 1981

Reconhece os cursos de Ciências Ecenê
nicas e Ciências Contábeis, da UniVe-i.
sidade Federal do Piauí, em Teresina
Estado do Piauí.

O Ministro de Estado DA EDUCA"
çÃo E CULTURA, usando da competência que lhe foi delegada pelo De -

creto n9 83.,:, 57, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Pa

recer do Conselho Federal de Educação n9 1.388/80,-conforma consta

do Processo r.9 2.336/79-CFE e 243.998/80 do Ministerio da Educa

ção e Cultura,

RESOLVE:

Art. 19 É concedido reconhecimento aos cur

sós de Cienci=s Econômicas e de Ciências Contabeis,ministrados pe

Ia- Universicl s4 Federal do Piauí., mantida pela Fundação Universi

dade Federal i Piauí, com sede na cidade de Teresina, Estado •do

Art. 29 - Esta Portaria entrará en't vigor na

data de sua 1.-.-.:_blicação, revogadas as disposições em contrário.

RIMEM LUDWIG

PORTARIA No. 086, DE 16 DE JANEIRO DE 1981

Reconhece o curso de Engenharia,
Escola de Engenharia do Maranhão.

O Ministro- de Estado "DA EDU
CAÇÃO E CULTURA , usando da competência que lhe foi delegada Ite

lo Decreto n9 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vis

ta o Parecer do 'Conselho Federal de Educação n9 1.363/80, con

forme consta do Processo n9 4 .309/77-CFE e 243.997/80 do Minis

terio da Educação e Cultura,

R E S O'L V E :

Art. 19 - É concedido reconhecimento ao cur

so de Engenharia, com habilitação em Engenharia Mecânica, mi

nistrado pela Escola de Engenharia do Maranhão, mantida pela

Federação das Escolas Superiores do Maranhão, com sedo ma

de de São Luiz, Estado do Maranhão.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã

rio.

RUBEM LUDWIG

.77/774717,

RR27.77 Ca ,É 7 2R 71
	 LR 17,7
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